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TERMODE CONTRATOQUE ENTRE
SI CELEBRAM O TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª
REGIÃO E A EMPRESA ILHA
SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS
LTDA.

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª

REGIÃO, com sede com sede na Av. Historiador Rubens de Mendonça, n. 3355, Centro

Político Administrativo, Cuiabá/MT, CEP 78.049-935, inscrito no CNPJ sob o n.

37.115.425/0001-56, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado

por sua Diretora Geral Substituta, CÍCERA MARIA PEREIRA ZANCA, e, de outro lado a

empresa ILHA SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA com sede na Rua Sete de

Setembro, nº 16, Bairro Kobrasol, em São José (SC), telefone: (48) 3203-7100, e-mail:

governo@ilhaservice.com.br, inscrita no CNPJ n. 85.240.869/0001-66, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,

Senhor ALCIDES DE BRIDA NETO, inscrito no CPF sob o n. ***. 392.709-**, considerando

o julgamento do Pregão Eletrônico n. 02/2024, tendo em vista o que consta do PROAD

630/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, nos termos da Lei n. 14.133/21 e

demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS E CONTINUADOS DE SUPORTE
AOS USUÁRIOS NO FORMATO DE CENTRAL DE SERVIÇOS (1º NÍVEL) E SUPORTE
TÉCNICO (2º NÍVEL) PARA O AMBIENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TRT 23ª
REGIÃO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NESTE DOCUMENTO E SEUS ANEXOS.

1.2. O regime de execução dos serviços que será executado pela CONTRATADA é o de
empreitada por preço global.

1.3. Os serviços serão prestados nas dependências da CONTRATANTE, em Cuiabá –MT.
Não obstante, poderá ser requerida a prestação dos serviços nas Varas do Trabalho no
interior do Estado de Mato Grosso.

https://proad.trt23.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2024.NJZQ.FLQR:

PROAD 630/2023. DOC 95. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD 630/2023. DOC 95.
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1.4. Independentemente de transcrição, são parte integrante deste instrumento,
guardada a necessária conformidade entre eles, o Edital do Pregão Eletrônico n. 02/2024
e seu Anexos, o Termo de Referência e seus apêndices, bem como a proposta
acompanhada das planilhas de custos da CONTRATADA, tudo constante do PROAD n.
630/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 30 meses, contados de 01/05/2024 a
01/11/2026, podendo ser prorrogado até o limite de 120 meses, nos termos do art. 107
da Lei n. 14.133/21.

2.1.1. Será realizada avaliação periódica, a cada doze meses de vigência Contratual,
quanto à manutenção da vantajosidade do Contrato no que tange à necessidade e à
qualidade dos serviços prestados, seguindo as diretrizes traçadas no art. 106 da Lei n.
14.133/21.

2.2. Os prazos deste Contrato serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-
se o do vencimento.

2.3. A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços conforme estabelecido na
Ordem de Serviço Inicial (OSI).

2.4. Na data de início da prestação dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar:

2.4.1. Comprovante de comunicação à Receita Federal da assinatura do contrato de
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no
§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de
exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação,
conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006,
caso seja optante;

2.4.2. Cópia do acordo individual por empresa, registrado junto ao sindicato, quanto
à autorização para a utilização de banco de horas;

2.5. Iniciado o contrato, caberá à CONTRATADA providenciar, no prazo de 30 (trinta)
dias contados do início da prestação dos serviços, às suas custas, a emissão de LTCAT,
relativo às atividades e locais de trabalho de seus funcionários alocados no contrato, a
fim de avaliar a existência de insalubridade e/ou periculosidade, de acordo com a
Normas Regulamentadoras NR 15 - Atividades e Operações Insalubres e NR 16 -
Atividades e Operações Perigosas, da Portaria 3.214/78 do MTE.

2.5.1. A apresentação deverá ser na forma de “CADERNO TÉCNICO”, conforme
orientações contidas ao Termo De Referência Anexo ao Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor global anual da contratação é de R$ 695.654,70 (seiscentos e noventa e
cinco mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e setenta centavos), conforme os

https://proad.trt23.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
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PROAD 4885/2024                                          

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 05/2024

QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 23ª REGIÃO, E A EMPRESA ILHA

SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA PARA

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS E CONTINUADOS DE

SUPORTE AOS USUÁRIOS NO FORMATO DE

CENTRAL DE SERVIÇOS (1º NÍVEL) E SUPORTE

TÉCNICO (2º NÍVEL) PARA O AMBIENTE DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TRT 23ª

REGIÃO.

CONTRATANTE: A UNIÃO, representada pelo TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
23ª REGIÃO, com sede na Av. Historiador Rubens deMendonça, n.3.355, Centro Político

Administrativo, Cuiabá/MT, CEP 78.049-935, inscrito no CNPJ sob o n. 37.115.425/0001-

56, neste ato representado por seu Diretor-Geral, MARLON CARVALHO DE SOUSA

ROCHA, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares.

CONTRATADA: ILHA SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Sete de

Setembro, n° 16, Bairro Kobrasol, São José/SC, CEP 88.102-030, Telefone (48) 3203-

7100, e-mail governo@ilhaservice.com.br, inscrita no CNPJ n. 85.240.869/0001-66,

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante

legal, Senhor ALCIDES DE BRIDA NETO, inscrito no CPF/MF sob n. ***.392.709-**.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo

aditivo ao Contrato n. 07/2020, decorrente do PROAD n. 4885/2024, sujeitando-se as

partes às normas da Lei n. 14.133/2021 e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Repactuar, a partir de 1°/05/2024, o valor global anual para R$721.634,81
(setecentos e vinte e um mil, seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta e um
centavos), conforme planilha de custos do anexo 1.

https://proad.trt23.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2024.XDDC.XLRW:

PROAD 4885/2024. DOC 79. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD 4885/2024. DOC 79.

(Juntado por m281-0 - MANOELA CAVALCANTE LEMOS em 05/11/2024)
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PROAD 11698/2024

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 05/2024

QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 23ª REGIÃO, E A EMPRESA ILHA

SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA PARA

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS E CONTINUADOS DE

SUPORTE AOS USUÁRIOS NO FORMATO DE

CENTRAL DE SERVIÇOS (1º NÍVEL) E SUPORTE

TÉCNICO (2º NÍVEL) PARA O AMBIENTE DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TRT 23ª

REGIÃO.

CONTRATANTE: A UNIÃO, representada pelo TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
23ª REGIÃO, com sede na Av. Historiador Rubens de Mendonça, n.3.355, Centro Político

Administrativo, Cuiabá/MT, CEP 78.049-935, inscrito no CNPJ sob o n. 37.115.425/0001-

56, neste ato representado por seu Diretor-Geral, MARLON CARVALHO DE SOUSA

ROCHA, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares.

CONTRATADA: ILHA SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Sete de

Setembro, n° 16, Bairro Kobrasol, São José/SC, CEP 88.102-030, Telefone (48) 3203-

7100, e-mail governo@ilhaservice.com.br, inscrita no CNPJ n. 85.240.869/0001-66,

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante

legal, Senhor ALCIDES DE BRIDA NETO, inscrito no CPF/MF sob n. ***.392.709-**.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo

aditivo ao Contrato n. 07/2020, decorrente dos PROADs n. 4885/2024 e n. 11698/2024,
sujeitando-se as partes às normas da Lei n. 14.133/2021 e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Ajustar, a partir de 1°/01/2025, o valor global anual para R$739.357,60
(setecentos e trinta e novemil, trezentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos),
decorrente das alterações trazidas pela Lei n° 14.973 de 16 de setembro de 2024,

conforme planilha de custos do anexo 1.

1.2. Em consequência da alteração prevista no item 1.1., o item 3.1 da Cláusula

Terceira do Contrato passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

https://proad.trt23.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2024.DYYV.QNTJ:
PROAD 11698/2024. DOC 24. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD 11698/2024. DOC 24.
(Juntado por A283-1 - ANDRÉ DE LIMA ALVES em 03/12/2024)
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PROAD 17252026

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 05/2024

QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 23ª REGIÃO, E A EMPRESA ILHA

SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA PARA

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS E CONTINUADOS DE

SUPORTE AOS USUÁRIOS NO FORMATO DE

CENTRAL DE SERVIÇOS (1º NÍVEL) E SUPORTE

TÉCNICO (2º NÍVEL) PARA O AMBIENTE DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TRT 23ª

REGIÃO.

CONTRATANTE: A UNIÃO, representada pelo TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
23ª REGIÃO, com sede na Av. Historiador Rubens de Mendonça, n.3.355, Centro Político

Administrativo, Cuiabá/MT, CEP 78.049-935, inscrito no CNPJ sob o n. 37.115.425/0001-

56, neste ato representado por seu Diretor-Geral, MARLON CARVALHO DE SOUSA

ROCHA, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares.

CONTRATADA: ILHA SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Sete de

Setembro, n° 16, Bairro Kobrasol, São José/SC, CEP 88.102-030, Telefone (48) 3203-

7100, e-mail governo@ilhaservice.com.br, inscrita no CNPJ n. 85.240.869/0001-66,

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante

legal, Senhor ALCIDES DE BRIDA NETO, inscrito no CPF/MF sob n. ***.392.709-**.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo

aditivo ao Contrato n. 07/2020, decorrente do PROAD n. 1725/2026, sujeitando-se as

partes às normas da Lei n. 14.133/2021 e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Repactuar e ajustar, retroativamente, o percentual do aviso prévio trabalhado
a partir de 1°/05/2025, após 12meses de execução contratual, alterando o valor global
anual para R$773.255,32 (setecentos e setenta e três mil, duzentos e cinquenta e cinco
reais e trinta e dois centavos), conforme planilha de custos do anexo 1 (doc. 08).

1.2. Reajustar, em razão das alterações trazidas pela Lei n° 14.973 de 16 de setembro

de 2024, a partir de 1°/01/2026, o valor global anual para R$791.490,82 (setecentos e
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ITEM DESCRIÇÃO QTD. VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
1 Supervisor da Central de Serviços e Suporte de TIC 1 8.784,41R$ 8.784,41R$
2 Técnico de Suporte de 1º Nível 3 6.486,98R$ 19.460,94R$
3 Técnico de Suporte em Microinformática de 2º Nível 3 6.486,98R$ 19.460,94R$
4 Técnico de Suporte em Rede de Computadores de 2º Nível 2 6.486,98R$ 12.973,96R$

9 60.680,26R$
728.163,07R$

ITEM DESCRIÇÃO IVS VALOR UNITÁRIO VALOR
1 Indenizações por Viagem a Serviço 10 375,77R$ 3.757,69R$

10 3.757,69R$
45.092,25R$

MENSAL ANUAL
64.437,94R$ 773.255,32R$

TOTAL ESTIMADO ANUAL (Total mensal X 12 meses)

TOTAL DO CONTRATO
(Mão de Obra + Estimatica de IVS)

RESUMO GERAL MÃO DE OBRA

TOTAL MENSAL
TOTAL ANUAL (Total mensal X 12 meses)

RESUMO GERAL ESTIMATIVA DE INDENIZAÇÕES POR VIAGEM A SERVIÇO (IVS)

TOTAL MENSAL

https://proad.trt23.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2026.SVTX.YXDP:

PROAD n. 1725/2026 DOC 8. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD n. 1725/2026 DOC 8

Cadastrado por j140-0 - JULIO OLIVEIRA DE CARVALHO

Juntado em 03/02/2026

JULIO

OLIVEIRA

DE

CARVALHO

03/02/2026 14:55

JULIO

OLIVEIRA

DE

CARVALHO

03/02/2026 15:14



1 Composição da Remuneração Percentual (%) Valor (R$)

A Salário-Base 3.100,84

B Adicional de Periculosidade

C Adicional de Insalubridade

D Adicional Noturno

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Adicional de Assiduidade

G Adicional de Supervisor 40% 1.240,34

4.341,18

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,333% 361,77

B Férias + Adicional de Férias (1/3 de férias) 11,111% 482,35

19,444% 844,12

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre 13º Salário e Adicional de Férias 3,850% 167,14 3,850% 167,14R$

23,29% 1.011,25

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 5,000% 217,06

B Salário Educação 2,500% 108,53

C Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAP 1,000% 43,41

D SESC ou SESI 1,500% 65,12

E SENAI - SENAC 1,000% 43,41

F SEBRAE 0,600% 26,05

G INCRA 0,200% 8,68

H FGTS 8,000% 347,29

19,800% 859,55

2.3 Benefícios Mensais e Diários Descrição Valor (R$)

A Vale Transporte (participação da empresa) (Cláus. décima segunda) 4,95 x 2 x dia trabalhado 207,90

A1 Dedução Vale Transporte (participação do trabalhador) (Cláus. décima segunda) 6,00% - 186,05

B Auxílio-Refeição/Alimentação (Participação da empresa) (Cláus. décima primeira) R$ 26,39 x dia trabalhado 554,19

B1 Dedução Auxílio-Refeição/Alimentação (Participação do trabalhador) (Cláus. décima primeira) 0,00% -

C

D

576,04

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Descrição Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Total Submódulo 2.1 1.011,25

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Total Submódulo 2.2 859,55

2.3 Benefícios Mensais e Diários Total Submódulo 2.3 576,04

56,36% 2.446,85

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,420% 18,23

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,034% 1,46

C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,191% 8,30

D Aviso Prévio Trabalhado 0,194% 8,44

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,039% 1,67

F Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 3,822% 165,93

4,700% 204,03

4.1 Ausências Legais Percentual (%) Valor (R$)

A Férias Substituto 1,620% 70,33

B Ausências Legais 1,944% 84,41

C Licença-Paternidade 0,028% 1,21

D Ausência por acidente de trabalho 1,389% 60,29

E Afastamento Maternidade 0,130% 3,56

F Outros (especificar)

5,111% 219,80

G Incidência do Submódulo 2.2 1,00% 43,52

6,11% 263,32

5 Insumos Diversos Descrição Valor (R$)

A Uniformes 40,50

B Ferramentas 0,98

C Materiais

D Equipamentos

E Outros (especificar)

41,48

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos 3,05% 222,55

B Lucro 2,03% 152,89

C Tributos 12,66% 1.112,11

C1 Tributos Federais (PIS 0,65% e COFINS 3,00%) 4,06% 356,65

C2 Tributos Estaduais (especificar) 0,00% -

C3 Tributos Municipais (ISSQN 5%) 5,00% 439,22

C4 CPRB 3,60% 316,24

1.487,55

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 4.341,18

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 2.446,85

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 204,03

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 263,32

E Módulo 5 - Insumos Diversos 41,48

7.296,86

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.487,55

8.784,41

Convenção Coletiva de Trabalho da categoria

Data base da categoria

CBO 3172

21,00

2.916,52

01/mai

Supervisor de Suporte Técnico - Seg a Sex (44h)Tipo de serviço

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Quantidade de Dias Trabalhados por Mês

Faixa salarial

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - POSTOS DE TRABALHO

Data de Apresentação da Proposta 19/02/2024

Pregão nº PREGÃO ELETRÔNICO N. 02/2024

Quantidade de posto estimado

Substituição do posto ausente em razão de férias - em dias

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

1

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Subtotal

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Total

Total

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Subtotal (A + B +C+ D+E)

Valor Total por Empregado

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Subtotal

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Total

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

https://proad.trt23.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2026.SVTX.YXDP:

PROAD n. 1725/2026 DOC 8. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD n. 1725/2026 DOC 8

Cadastrado por j140-0 - JULIO OLIVEIRA DE CARVALHO

Juntado em 03/02/2026



1 Composição da Remuneração Percentual (%) Valor (R$)

A Salário-Base 3.100,84

B Adicional de Periculosidade

C Adicional de Insalubridade

D Adicional Noturno

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Adicional de Assiduidade

G Adicional de Supervisor -

3.100,84

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,333% 258,40

B Férias + Adicional de Férias (1/3 de férias) 11,111% 344,54

19,444% 602,94

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre 13º Salário e Adicional de Férias 3,850% 119,38

23,29% 722,32

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 5,000% 155,04

B Salário Educação 2,500% 77,52

C Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAP 1,000% 31,01

D SESC ou SESI 1,500% 46,51

E SENAI - SENAC 1,000% 31,01

F SEBRAE 0,600% 18,61

G INCRA 0,200% 6,20

H FGTS 8,000% 248,07

19,800% 613,97

2.3 Benefícios Mensais e Diários Descrição Valor (R$)

A Vale Transporte (participação da empresa) (Cláus. décima segunda) 4,95 x 2 x dia trabalhado 207,90

A1 Dedução Vale Transporte (participação do trabalhador) (Cláus. décima segunda) 6,00% - 186,05

B Auxílio-Refeição/Alimentação (Participação da empresa) (Cláus. décima primeira) R$ 26,39 x dia trabalhado 554,19

B1 Dedução Auxílio-Refeição/Alimentação (Participação do trabalhador) (Cláus. décima primeira) 0,00% -

C

D

576,04

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Descrição Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Total Submódulo 2.1 722,32

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Total Submódulo 2.2 613,97

2.3 Benefícios Mensais e Diários Total Submódulo 2.3 576,04

61,67% 1.912,33

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,420% 13,02

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,034% 1,04

C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,191% 5,93

D Aviso Prévio Trabalhado 0,194% 6,03

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,039% 1,19

F Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 3,822% 118,52

4,700% 145,74

4.1 Ausências Legais Percentual (%) Valor (R$)

A Férias Substituto 1,620% 50,23

B Ausências Legais 1,944% 60,29

C Licença-Paternidade 0,028% 0,86

D Ausência por acidente de trabalho 1,389% 43,07

E Afastamento Maternidade 0,130% 2,54

F Outros (especificar)

5,111% 157,00

G Incidência do Submódulo 2.2 1,00% 31,09

6,11% 188,09

5 Insumos Diversos Descrição Valor (R$)

A Uniformes 40,50

B Ferramentas 0,98

C Materiais

D Equipamentos

E Outros (especificar)

41,48

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos 3,05% 164,35

B Lucro 2,03% 112,91

C Tributos 12,66% 821,25

C1 Tributos Federais (PIS 0,65% e COFINS 3,00%) 4,06% 263,37

C2 Tributos Estaduais (especificar) 0,00% -

C3 Tributos Municipais (ISSQN 5%) 5,00% 324,35

C4 CPRB 3,60% 233,53

1.098,50

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.100,84

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.912,33

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 145,74

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 188,09

E Módulo 5 - Insumos Diversos 41,48

5.388,48

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.098,50

6.486,98

Convenção Coletiva de Trabalho da categoria

Data base da categoria

CBO 3172

21,00

2.797,30

0,00

01/mai

Técnico de Suporte de 1º Nível - Seg a Sex (44h)Tipo de serviço

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Quantidade de Dias Trabalhados por Mês

Faixa salarial

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - POSTOS DE TRABALHO

Data de Apresentação da Proposta 19/02/2024

Pregão nº PREGÃO ELETRÔNICO N. 02/2024

Quantidade de posto estimado

Substituição do posto ausente em razão de férias - em dias

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

3

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Subtotal

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Total

Total

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Subtotal (A + B +C+ D+E)

Valor Total por Empregado

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Subtotal

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Total

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
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1 Composição da Remuneração Percentual (%) Valor (R$)

A Salário-Base 3.100,84

B Adicional de Periculosidade

C Adicional de Insalubridade

D Adicional Noturno

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Adicional de Assiduidade

G Adicional de Supervisor -

3.100,84

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,333% 258,40

B Férias + Adicional de Férias (1/3 de férias) 11,111% 344,54

19,444% 602,94

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre 13º Salário e Adicional de Férias 3,850% 119,38

23,29% 722,32

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 5,000% 155,04

B Salário Educação 2,500% 77,52

C Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAP 1,000% 31,01

D SESC ou SESI 1,500% 46,51

E SENAI - SENAC 1,000% 31,01

F SEBRAE 0,600% 18,61

G INCRA 0,200% 6,20

H FGTS 8,000% 248,07

19,800% 613,97

2.3 Benefícios Mensais e Diários Descrição Valor (R$)

A Vale Transporte (participação da empresa) (Cláus. décima segunda) 4,95 x 2 x dia trabalhado 207,90

A1 Dedução Vale Transporte (participação do trabalhador) (Cláus. décima segunda) 6,00% - 186,05

B Auxílio-Refeição/Alimentação (Participação da empresa) (Cláus. décima primeira) R$ 26,39 x dia trabalhado 554,19

B1 Dedução Auxílio-Refeição/Alimentação (Participação do trabalhador) (Cláus. décima primeira) 0,00% -

C

D

576,04

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Descrição Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Total Submódulo 2.1 722,32

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Total Submódulo 2.2 613,97

2.3 Benefícios Mensais e Diários Total Submódulo 2.3 576,04

61,67% 1.912,33

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,420% 13,02

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,034% 1,04

C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,191% 5,93

D Aviso Prévio Trabalhado 0,194% 6,03

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,039% 1,19

F Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 3,822% 118,52

4,700% 145,74

4.1 Ausências Legais Percentual (%) Valor (R$)

A Férias Substituto 1,620% 50,23

B Ausências Legais 1,944% 60,29

C Licença-Paternidade 0,028% 0,86

D Ausência por acidente de trabalho 1,389% 43,07

E Afastamento Maternidade 0,130% 2,54

F Outros (especificar)

5,111% 157,00

G Incidência do Submódulo 2.2 1,00% 31,09

6,11% 188,09

5 Insumos Diversos Descrição Valor (R$)

A Uniformes 40,50

B Ferramentas 0,98

C Materiais

D Equipamentos

E Outros (especificar)

41,48

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos 3,05% 164,35

B Lucro 2,03% 112,91

C Tributos 12,66% 821,25

C1 Tributos Federais (PIS 0,65% e COFINS 3,00%) 4,06% 263,37

C2 Tributos Estaduais (especificar) 0,00% -

C3 Tributos Municipais (ISSQN 5%) 5,00% 324,35

C4 CPRB 3,60% 233,53

1.098,50

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.100,84

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.912,33

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 145,74

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 188,09

E Módulo 5 - Insumos Diversos 41,48

5.388,48

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.098,50

6.486,98

Convenção Coletiva de Trabalho da categoria

Data base da categoria

CBO 3172

21,00

2.797,30

0,00

01/mai

Técnico de Suporte emMicroinformática de 2º Nível - Seg a Sex

(44h)
Tipo de serviço

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Quantidade de Dias Trabalhados por Mês

Faixa salarial

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - POSTOS DE TRABALHO

Data de Apresentação da Proposta 19/02/2024

Pregão nº PREGÃO ELETRÔNICO N. 02/2024

Quantidade de posto estimado

Substituição do posto ausente em razão de férias - em dias

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

3

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Subtotal

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Total

Total

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Subtotal (A + B +C+ D+E)

Valor Total por Empregado

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Subtotal

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Total

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

https://proad.trt23.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2026.SVTX.YXDP:

PROAD n. 1725/2026 DOC 8. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD n. 1725/2026 DOC 8

Cadastrado por j140-0 - JULIO OLIVEIRA DE CARVALHO

Juntado em 03/02/2026



 
 
 

 
contratação de Central de Serviços organizada no 
modelo de Service Desk, com serviços de 
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br

CONTRATO

CONTRATO 35/2023

CONTRATO Nº 35/2023, CELEBRADO ENTRE A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA, E A INTEROP INFORMATICA
LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA (Pregão
Eletrônico n. 10/2023 - Processo
Administrativo/CNJ n. 07219/2022).

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no

SAF/SUL, Quadra 02, Lote 05/06, Ed. Premium, CEP: 70.070-600, em Brasília - Distrito Federal,

inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado CONTRATANTE, neste
ato representado pelo Diretor Geral em substituição, Bruno César de Oliveira Lopes, RG n.

508985 COMAER SP e CPF n. 084.525.037-09, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n.

69, de 17 de março de 2023, e o art. 3º, inciso XI, alínea “a”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de

2010, a empresa INTEROP INFORMATICA LTDA, com sede na Rua General João Manoel, n° 50,

5º andar, Centro, Porto Alegre/RS, CEP 90.010-030, telefone (51) 32167000, inscrita no CNPJ sob

o n. 86.703.337/0001-80, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por

seu Administrador, Sócrates Slongo, RG n. 5036293016 SSP-RS e CPF n. 512.537.040-15,

considerando o julgamento do Pregão Eletrônico CNJ n. 10/2023, publicado no Diário Ocial da
União do dia 5 de setembro de 2023, e a respectiva homologação, conforme Despacho 1661573

do Processo n. 07219/2022, celebram o presente contrato, observando-se as normas constantes

na Lei n. 14.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, e ainda, mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a contratação de Central de

Serviços organizada no modelo de Service Desk, com serviços de atendimento ao usuário de TIC,

remoto e presencial, observados o Edital da licitação, o Termo de Referência, a proposta da

CONTRATADA, e eventuais anexos dos documentos supracitados, os quais, independentemente

de transcrição, são parte integrante deste instrumento e serão observados naquilo que não o

contrarie.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA SEGUNDA – O contrato terá vigência de 20 (vinte) meses, a contar da sua

assinatura, prorrogável nos termos da Lei, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 60

(sessenta) meses.

Parágrafo único - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado.
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Poder Judiciário
Conselho Nacional de Justiça

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.

35/2023, DE CENTRAL DE SERVIÇOS ORGANIZADA

NO MODELO DE SERVICE DESK, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA

INTEROP INFORMATICA LTDA. ( Pregão Eletrônico

n. 10/2023 – Processo Administrativo/CNJ n.

07219/2022).

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no SAF/SUL,

Quadra 02, Lote 05/06, Ed. Premium, CEP 70.070-600, em Brasília - Distrito Federal, inscrito no

CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato

representado pelo Diretor Geral, Johaness Eck, no uso das atribuições conferidas pela Portaria

nº 89, de 13 de setembro de 2018 , e o art. 3º, inciso XI, alínea “a”, da Portaria n. 112, de 4 de

junho de 2010, e a empresa INTEROP INFORMATICA LTDA. , com sede na Rua General João

Manoel, n° 50, 5º andar, Centro, Porto Alegre/RS, CEP 90.010-030, telefone (51) 3216-7000,

inscrita no CNPJ sob o n. 86.703.337/0001-80, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada por seu Administrador, Sócrates Slongo, celebram o presente termo aditivo com

fundamento no artigo 107 da Lei nº 14.133/2021, observando-se o que consta no Processo

Administrativo CNJ/SEI 07219/2022, mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação do prazo

de vigência do contrato em epígrafe e a inclusão de Cláusula Resolutiva.

DA PRORROGAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente contrato fica prorrogado por 20 (vinte) meses, a contar

de 11 de junho de 2025.

Parágrafo único - Contrato poderá ser rescindido antes do termo final estipulado, mediante

notificação prévia à CONTRATADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, em

face da conclusão de procedimento licitatório contemplando objeto equivalente ou ajustado

às necessidades do CNJ.

DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIRA – O valor total estimado do contrato para cobrir as despesas relativas

à prorrogação da vigência, manter-se-á em R$ 11.985.159,60 (onze milhões novecentos e

oitenta e cinco mil cento e cinquenta e nove reais e sessenta centavos).
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Parágrafo único – Fica assegurado o direito à repactuação/reajuste dos preços, nos termos

da Cláusula Quatorze do referido Contrato.

DA GARANTIA

CLÁUSULA QUARTA – A CONTRATADA renovará a garantia prestada no valor de 5% (cinco

por cento) do valor anual do presente Termo Aditivo, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar

da data de assinatura deste instrumento, conforme cláusula dezessete do contrato em

epígrafe.

DA DESPESA

CLÁUSULA QUINTA – As despesas com este termo aditivo, no corrente exercício, estão

alocadas à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, consignada à

CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual, Natureza de Despesa 3.3.90.40.10,

Programa de Trabalho: 02.032.0033.21BH.0001.

Parágrafo único – A despesa com este termo aditivo, no próximo exercício, será alocada à

dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à

CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA SEXTA – O presente Termo Aditivo tem vigência a contar de sua assinatura.

DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, no que não

colidam com a presente disposição.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma

eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.

Pelo CONTRATANTE

JOHANESS ECK

Diretor Geral

Pela CONTRATADA

SÓCRATES SLONGO

Administrador
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Poder Judiciário
Conselho Nacional de Justiça

TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 35/2023, DE
CENTRAL DE SERVIÇOS ORGANIZADA NO MODELO DE
SERVICE DESK, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A
EMPRESA INTEROP INFORMATICA LTDA. (Pregão Eletrônico n.
10/2023 – Processo Administrativo/CNJ n. 07219/2022).

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
sediado no SAF/SUL, Quadra 02, Lote 05/06, Ed. Premium, CEP 70.070-600, em
Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor-Geral, Johaness
Eck, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 89, de 13 de setembro de
2018 , e o art. 3º, inciso XI, alínea “a”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a
empresa INTEROP INFORMATICA LTDA. , com sede na Rua General João Manoel,
n° 50, 5º andar, Centro, Porto Alegre/RS, CEP 90.010-030, telefone (51) 3216-7000,
inscrita no CNPJ sob o n. 86.703.337/0001-80, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu Administrador,Sócrates Slongo,
celebram o presente termo aditivo com fundamento no artigo 107 da Lei nº
14.133/2021, observando-se o que consta no Processo Administrativo CNJ/SEI
07219/2022, mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente termo aditivo a repactuação
de preços fundada na Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) SINDPD/DF e o
SINDESEI/DF de:

a) 2023/2024 conforme Registro MTE nº DF000552/2023, com efeitos financeiros
retroativos ao período de 11 de outubro de 2023 a 30 de abril de 2024,
conforme segue:

a.1) reajuste do auxílio alimentação para R$ 33,51 (trinta e três reais e
cinquenta e um centavos);

b) 2024/2025 conforme Registro MTE nº DF000783/2024, com efeitos financeiros
retroativos a 1º de maio de 2024, conforme segue:

b.1) reajuste salarial, conforme índices definidos na CCT; e

b.2) reajuste do auxílio alimentação para R$ 37,00 (trinta e sete reais);

Parágrafo único – Não haverá incidência de reajuste salarial relativo ao período de
2023/2024, em decorrência da empresa ter mantido os valores da proposta
comercial.
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DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIRA – O valor total estimado do contrato para cobrir as despesas
relativas este Termo Aditivo passa de R$ 11.985.159,60 (onze milhões novecentos
e oitenta e cinco mil cento e cinquenta e nove reais e sessenta centavos), global,
para:

a) R$ 12.022.015,00 (doze milhões, vinte e dois mil e quinze reais), global,de 11
de outubro de 2023 a 30 de abril de 2024, conforme discriminado no Anexo A
desse aditivo; e

b) R$ 12.246.060,60 (doze milhões, duzentos e quarenta e seis mil, sessenta reais
e sessenta centavos), global, a partir de 1º de abril de 2024, conforme
discriminado no Anexo B desse aditivo.

DA GARANTIA

CLÁUSULA QUARTA – A CONTRATADA renovará a garantia prestada no valor de
5% (cinco por cento) do valor anual do presente Termo Aditivo, no prazo de 10
(dez) dias úteis a contar da data de assinatura deste instrumento, conforme
cláusula dezessete do contrato em epígrafe.

DA DESPESA

CLÁUSULA QUINTA – As despesas com este termo aditivo, no corrente exercício,
estão alocadas à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade,
consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual, Natureza de
Despesa 3.3.90.40.10, Programa de Trabalho: 02.032.0033.21BH.0001.

Parágrafo único – A despesa com este termo aditivo, no próximo exercício, será
alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser
consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA SEXTA – O presente Termo Aditivo tem vigência a contar de sua
assinatura, ressalvados os efeitos retroativos constantes das cláusulas primeira e
segunda.

DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, no
que não colidam com a presente disposição.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
na forma eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ
n. 67/2015.

Pelo CONTRATANTE

JOHANESS ECK

Diretor Geral

Pela CONTRATADA
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Poder Judiciário
Conselho Nacional de Justiça

TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.

35/2023, DE CENTRAL DE SERVIÇOS ORGANIZADA

NO MODELO DE SERVICE DESK, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA

INTEROP INFORMÁTICA LTDA. ( Pregão Eletrônico

n. 10/2023 – Processo Administrativo/CNJ n.

07219/2022).

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no SAF/SUL,

Quadra 02, Lote 05/06, Ed. Premium, CEP 70.070-600, em Brasília - Distrito Federal, inscrito no

CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato

representado pelo Diretor-Geral, Bruno César de Oliveira Lopes, no uso das atribuições

conferidas pela Portaria n. 329, de 29 de setembro de 2025, e o art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da

Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa INTEROP INFORMATICA LTDA. , com
sede na Rua General João Manoel, n° 50, 5º andar, Centro, Porto Alegre/RS, CEP 90.010-030,

telefone (51) 3216-7000, inscrita no CNPJ sob o n. 86.703.337/0001-80, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada por seu Administrador, Sócrates Slongo, celebram o

presente Termo Aditivo com fundamento no artigo 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021,

observando-se o contido no Processo Administrativo SEI n. 07219/2022 e mediante as cláusulas

a seguir enumeradas.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constituem objetos do presente termo aditivo o reequilíbrio

econômico-financeiro do contrato em epígrafe, em virtude de alteração na Lei n. 12.546/2011,

e a consequente atualização do Provisionamento Trabalhista.

Parágrafo único – Com a alteração na referida lei, o Art. 9º-A, inciso I, alíneas “a” e “b”,

passa a definir o seguinte:

Art. 9º-A. Nos exercícios de 2025 a 2027, as empresas referidas nos arts. 7º e 8º desta Lei

poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os

descontos incondicionais concedidos, em substituição parcial às contribuições previstas nos

incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, sendo tributadas de

acordo com as seguintes proporções:

I – de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2025:

a) 80% (oitenta por cento) das alíquotas estabelecidas nos arts. 7º-A e 8º-A desta Lei; e

b) 25% (vinte e cinco por cento) das alíquotas previstas nos incisos I e III do caput do art. 22

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
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DESONERADO REONERADO

MOD3 MOD4
VUM

MOD3 MOD4
VUM

EQUIPE Salário base QP 44,70% 19,78% 50,70% 18,55%

R$ 2.878,42 8 R$ 1.286,51 R$ 823,82 R$ 4.988,75 R$ 1.459,48 R$ 804,68 R$ 5.142,58

R$ 5.198,87 1 R$ 2.323,63 R$ 1.487,95 R$ 9.010,45 R$ 2.636,04 R$ 1.453,37 R$ 9.288,28

R$ 3.670,63 6 R$ 1.640,58 R$ 1.050,55 R$ 6.361,76 R$ 1.861,16 R$ 1.026,14 R$ 6.557,93

R$ 4.740,12 7 R$ 2.118,59 R$ 1.356,65 R$ 8.215,36 R$ 2.403,43 R$ 1.325,12 R$ 8.468,67

R$ 5.399,74 2 R$ 2.413,41 R$ 1.545,44 R$ 9.358,59 R$ 2.737,89 R$ 1.509,53 R$ 9.647,16

R$ 2.878,42 10 R$ 1.286,51 R$ 823,82 R$ 4.988,75 R$ 1.459,48 R$ 804,68 R$ 5.142,58

R$ 4.740,12 10 R$ 2.118,59 R$ 1.356,65 R$ 8.215,36 R$ 2.403,43 R$ 1.325,12 R$ 8.468,67

R$ 4.740,12 6 R$ 2.118,59 R$ 1.356,65 R$ 8.215,36 R$ 2.403,43 R$ 1.325,12 R$ 8.468,67

R$ 4.740,12 4 R$ 2.118,59 R$ 1.356,65 R$ 8.215,36 R$ 2.403,43 R$ 1.325,12 R$ 8.468,67

R$ 5.199,89 3 R$ 2.324,09 R$ 1.488,24 R$ 9.012,22 R$ 2.636,56 R$ 1.453,66 R$ 9.290,11

R$ 4.740,12 10 R$ 2.118,59 R$ 1.356,65 R$ 8.215,36 R$ 2.403,43 R$ 1.325,12 R$ 8.468,67

R$ 4.740,12 4 R$ 2.118,59 R$ 1.356,65 R$ 8.215,36 R$ 2.403,43 R$ 1.325,12 R$ 8.468,67

R$ 5.199,89 2 R$ 2.324,09 R$ 1.488,24 R$ 9.012,22 R$ 2.636,56 R$ 1.453,66 R$ 9.290,11

SOMA CUSTOS R$ 102.024,91 R$ 105.170,78

PERCENTUAL AUMENTO CUSTO MENSAL 3,0834%

Equipe de Atendimento 
Remoto ao Usuário Interno

Supervisor da Equipe - 
Atendimento Remoto ao 
Usuário Interno

Equipe de Atendimento 
Presencial a Secretarias e 
Departamentos

Equipe de Atendimento 
Presencial a Gabinetes e 
Presidência

Supervisor da Equipe - 
Atendimento Presencial ao 
Usuário

Equipe de Atendimento ao 
Cidadão

Equipe de Atendimnto Ramo 
Justiça

Equipe de Gerenciamento de 
Acessos

Equipe de Atendimento a 
Sistemas Estratégicos

Supervisor da Equipe - 
Atendimento Remoto ao 
Usuário Externo, 
Gerenciamento de Acessos e 
Sistemas Estratégicos

Equipe de Excelência no 
Atendimento ao Usuário

Equipe de Apoio aos 
Processos ITIL

Supervisor da Equipe - 
Excelência no Atendimento e 
Apoio a Processos ITIL



Salários de Supervisor De Suporte Tecnico

Salários de Supervisor De Suporte
Tecnico (Belo Horizonte, MG)

Experiência

4 a 6 anos

Salário base

R$ 6mil -

R$ 6mil/mês
R$ 6mil/mês Salário base médio

Sobre nossos dados

Como calculamos a remuneração?

Como lhe parece a faixa de salário base médio de R$ 6mil-

R$ 6 mil/mês?

Sua contribuição ajuda o Glassdoor a refinar nossas estimativas de
salários com o tempo.

Permita que empresas

contratantes encontrem

você: carregue seu

currículo

Empresas seguidas

Fique por dentro de todas as
oportunidades e dicas internas seguindo
as empresas de seus sonhos.

Tribunal Regional do… 4,4★

Buscar empresas

Buscas de vagas

Assistente Remoto

556 vagas

Ver todas as atividades de

vagas

Salários Entrevistas

Baixa confiança Última atualização: 13 de abr. de 2021

1 salários enviados

Baixa

Precisa

Alta
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Salários de Tecnico De Suporte Senior

Salários de Tecnico De Suporte
Senior (Belo Horizonte, MG)

Experiência

4 a 6 anos

Salário base

R$ 3mil -

R$ 4mil/mês
R$ 3mil/mês Salário base médio

Remuneração variável

R$ 372/mês Média

R$ 356 - R$ 388/mês Faixa

Sobre nossos dados

Como calculamos a remuneração?

Como lhe parece a faixa de salário base médio de R$ 3mil-

R$ 4 mil/mês?

Permita que empresas

contratantes encontrem

você: carregue seu

currículo

Empresas seguidas

Fique por dentro de todas as
oportunidades e dicas internas seguindo
as empresas de seus sonhos.

Tribunal Regional do… 4,4★

Buscar empresas

Buscas de vagas

Assistente Remoto

556 vagas

Ver todas as atividades de

vagas

Salários Entrevistas

Baixa confiança Última atualização: 9 de abr. de 2024

4 salários enviados

Baixa

Precisa

Alta
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 28/08/2025 | Edição: 163 | Seção: 1 | Página: 70

Órgão: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos/Secretaria de Governo Digital

PORTARIA SGD/MGI Nº 6.055, DE 26 DE AGOSTO DE 2025

Altera a Portaria SGD/MGI nº 1.070, de 1º de junho de 2023, que
estabelece modelo de contratação de serviços de operação de
infraestrutura e atendimento a usuários de Tecnologia da
Informação e Comunicação, no âmbito dos órgãos e entidades
integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal.

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM
SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 23, incisos III e XII, do Anexo I do
Decreto nº 12.102, de 8 de julho de 2024, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.579, de 11 de outubro
de 2011, e nos arts. 39 e 41 da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022, resolve:

Art. 1º O Anexo II da Portaria SGD/MGI nº 1.070, de 1º de junho de 2023, que estabelece modelo
de contratação de serviços de operação de infraestrutura e atendimento a usuários de Tecnologia da
Informação e Comunicação, no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração
dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal, passa a vigorar na forma do
Anexo A a esta Portaria.

Art. 2º O caput do art. 2º da Portaria SGD/MGI nº 1.070, de 1º de junho de 2023, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 2º A contratação de serviços de operação de infraestrutura e atendimento a usuários de
Tecnologia da Informação e Comunicação deverá ser realizada por meio de modelo de pagamento fixo
mensal, vinculada ao atendimento de níveis mínimos de serviços previamente estabelecidos, cujo valor
estimado baseia-se nas quantidades e perfis profissionais mínimos previstos em ordens de serviços.

......................................................................................................................" (NR)

Art. 3º O Anexo I da Portaria SGD/MGI nº 1.070, de 1º de junho de 2023, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"9.5. ......................................................................................................................

...............................................................................................................................

9.5.1.1. A ordem de serviço conterá no mínimo: o objetivo da OS, a identificação e os perfis
profissionais mínimos (a exemplo: Analista de Suporte Computacional, Administrador de Banco de Dados...)
com as respectivas senioridades, os produtos/resultados a serem entregues e o prazo de atendimento, e
ao menos 1 (um) profissional para cada perfil profissional previsto na Ordem de Serviço." (NR)

"10.7. .....................................................................................................................

................................................................................................................................

10.7.3.7. A Planilha simplificada para estimativa do valor mensal do serviço (Anexo A) deve ser
preenchida pela Equipe de Planejamento da Contratação fundamentando a memória de cálculo da
estimativa do valor mensal de cada Item da Contratação e deve constar como anexo do Termo de
Referência para auxiliar no dimensionamento das propostas comerciais das licitantes." (NR)

"10.8. ................................................................................................

.................................................................................................................................

10.8.7. O quantitativo, os perfis e a pesquisa salarial dos profissionais destinam-se à realização da
estimativa de preços e à definição do valor de referência da contratação e serão utilizados,
exclusivamente, na fase de planejamento da contratação e para apoio ao processo de avaliação de
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vantajosidade no momento da eventual prorrogação contratual." (NR)

"14.1. .....................................................................................................................

................................................................................................................................

c) O contratado possui gestão sobre a equipe alocada no contrato, podendo realizar alterações
na quantidade dos profissionais envolvidos na prestação do serviço, desde que aloque ao menos 1 (um)
profissional para cada perfil profissional previsto na Ordem de Serviço, respeitando a senioridade e
qualificação profissional mínima requerida na Ordem de Serviço.

14.1.2. A fiscalização Técnica do objeto deverá ser realizada pelo fiscal técnico e abranger a
verificação da qualidade dos serviços prestados, do atingimento aos objetivos de cada Ordem de Serviço,
da observância aos prazos máximos definidos e da alocação dos tipos de perfis necessários com a
respectiva qualificação mínima de formação e de senioridade prevista em cada ordem de serviço,
documentando-se nos autos conforme modelo de relatório previsto no ANEXO IV." (NR)

"15. ........................................................................................................................

................................................................................................................................

15.5. Por não se tratar de contratação por alocação de postos de trabalho, não é permitido
definir ou exigir do contratado a quantidade mínima de profissionais alocados no serviço, à exceção da
exigência de ao menos 1 (um) profissional para cada perfil previsto na Ordem de Serviço (a exemplo:
Analista de Suporte Computacional, Administrador de Banco de Dados...)." (NR)

"19.2.2. .................................................................................................................

a) Custo de Pessoal: Consolida todos os custos incorridos com a utilização de serviços de
profissionais. Deverá ser computado o somatório de todos os custos que afetem a composição do preço
final ofertado.

......................................................................................................................" (NR)

Art. 4º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Portaria SGD/MGI nº 1.070, de 1º de junho
de 2023:

I - o item 1.12. do Anexo I;

II - a alínea "a" do item 14.1. do Anexo I;

III - o item 14.1.1. do Anexo I;

IV - o item 14.1.3. do Anexo I;

V - o item 15.2.1. do Anexo I;

VI - o item 15.3.1. do Anexo I;

VII - o item 19.1.3. do Anexo I;

VIII - o item 20.6. do Anexo I; e

IX - o Anexo III.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor em 1º de setembro de 2025.

ROGÉRIO SOUZA MASCARENHAS
ANEXO(Anexo II da Portaria SGD/MGI nº 1.070, de 1º de JUNHO de 2023)

MAPA DE PESQUISA SALARIAL DE REFERÊNCIA PARA SERVIÇOS de operação de infraestrutura
e atendimento a usuários de Tecnologia da Informação e Comunicação

1. O Mapa de pesquisa salarial deve ser utilizado na definição do preço de referência da
licitação, na definição do patamar mínimo de presunção relativa de inexequibilidade e na definição de
parâmetros a serem utilizados na aplicação das modalidades de remuneração previstas neste modelo.

2. Os custos unitários de referência dos perfis profissionais constam da tabela a seguir:

Código do
Perfil Perfil Profissional de Referência Remuneração Mensal

(R$)
Fator-
K
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TECSUP-01 Técnico de suporte ao usuário de tecnologia da
informação Júnior R$ 1.800,00 2,65

TECSUP-02 Técnico de suporte ao usuário de tecnologia da
informação Pleno R$ 2.326,82 2,46

TECSUP-03 Técnico de suporte ao usuário de tecnologia da
informação Sênior R$ 3.216,87 2,28

TECMAN-01 Técnico em manutenção de equipamentos de
informática Júnior R$ 1.950,00 2,58

TECMAN-02 Técnico em manutenção de equipamentos de
informática Pleno R$ 2.505,12 2,42

TECMAN-03 Técnico em manutenção de equipamentos de
informática Sênior R$ 3.273,71 2,27

GERSUP Gerente de suporte técnico de tecnologia da
informação R$ 10.365,31 1,98

ASUPCOMP-01 Analista de suporte computacional Júnior R$ 3.781,48 2,21
ASUPCOMP-
02 Analista de suporte computacional Pleno R$ 5.075,52 2,12

ASUPCOMP-
03 Analista de suporte computacional Sênior R$ 7.487,05 2,03

GERINF Gerente de infraestrutura de tecnologia da informação R$ 17.851,64 1,94
ABD-01 Administrador de banco de dados - Júnior R$ 4.625,10 2,14
ABD-02 Administrador de banco de dados - Pleno R$ 6.700,63 2,05
ABD-03 Administrador de banco de dados - Sênior R$ 10.800,36 1,98
ASO-01 Administrador de sistemas operacionais Júnior R$ 4.750,00 2,13
ASO-02 Administrador de sistemas operacionais Pleno R$ 6.404,69 2,06
ASO-03 Administrador de sistemas operacionais Sênior R$ 9.542,92 1,99
ARED-01 Analista de redes e de comunicação de dados Júnior R$ 4.433,33 2,15
ARED-02 Analista de redes e de comunicação de dados Pleno R$ 7.384,26 2,04
ARED-03 Analista de redes e de comunicação de dados Sênior R$ 10.333,33 1,98
TECRED-01 Técnico de Rede (Telecomunicações) Júnior R$ 1.828,90 2,64
TECRED-02 Técnico de Rede (Telecomunicações) Pleno R$ 2.517,46 2,41
TECRED-03 Técnico de Rede (Telecomunicações) Sênior R$ 3.929,79 2,19

DESTEC-01 Desenvolvedor de sistemas de tecnologia da
informação Júnior R$ 5.343,12 2,10

DESTEC-02 Desenvolvedor de sistemas de tecnologia da
informação Pleno R$ 11.000,00 1,98

DESTEC-03 Desenvolvedor de sistemas de tecnologia da
informação Sênior R$ 15.025,93 1,95

ASISA-01 Analista de sistemas de automação - Júnior R$ 5.536,11 2,10
ASISA-02 Analista de sistemas de automação - Pleno R$ 8.755,20 2,01
ASISA-03 Analista de sistemas de automação - Sênior R$ 11.283,00 1,98
ASEG-01 Administrador em segurança da informação - Júnior R$ 6.966,67 2,05
ASEG-02 Administrador em segurança da informação - Pleno R$ 9.716,67 1,99
ASEG-03 Administrador em segurança da informação - Sênior R$ 15.056,97 1,95
GERSEG Gerente de segurança da informação R$ 21.333,33 1,93
CLOUD-01 Especialista em Cloud Pleno R$ 11.774,28 1,97
CLOUD-02 Especialista em Cloud Sênior R$ 16.985,65 1,94

3. A memória de cálculo e os dados utilizados para composição do Mapa de Pesquisa Salarial
constam em Nota Metodológica específica publicada pela Secretaria de Governo Digital.

4. Para fins de estimativa do valor de referência da contratação, deve-se adotar o valor de Fator-
k descrito na tabela acima. Admite-se a adoção de outro valor, desde que seja justificado com a respectiva
memória de cálculo e não seja superior a 3.

5. Para fins de análise crítica da composição de preços unitários propostos no certame, deve-se
considerar um Fator-k igual ou inferior a 3. Valores acima desse limite devem ser objeto de diligência e
análise pormenorizada dos componentes ou das causas que levaram ao avanço do limite estabelecido
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como referência.

6. O custo total estimado de cada perfil é definido por meio do produto do valor salarial e o
Fator-k.

7. Os requisitos de experiência profissional de cada Perfil devem estar descritos no Termo de
Referência observando as alíneas "f" e "g" do inciso II do art. 16 da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de
2022, e as seguintes diretrizes:

a) os perfis profissionais com senioridade Junior devem possuir ao menos 1 (um) ano de
experiência desempenhando as atividades do respectivo perfil profissional;

b) os perfis profissionais com senioridade Pleno devem possuir ao menos 3 (três) anos de
experiência desempenhando as atividades do respectivo perfil profissional; e

c) os perfis profissionais com senioridade Sênior devem possuir ao menos 5 (cinco) anos de
experiência desempenhando as atividades do respectivo perfil profissional.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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